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PREFEITURA NII.,NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DE,PARTAMENTO DE COM PITAS)

EDITAL DE LICITAÇAO
pRn<;Ão PRESENCIAL N. 02ll2012

TIPO: MENOR PREÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA torna público. para conhecimento dos
interessados. que no dia 04 de Julho de 2012. na Avenida Beira Mar. n" I1.000. no balneário Meu
Recanto. neste Município de Ilha Compridâ Estâdo de São Paulo, fará realiz,ar a sessào para
recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e Documentação de Ílabilitação
reÍêrente ao Pregão Presencial n.' 02112012, do tipo menor preço, nos termos do presente Edital e
seus anexos. de acordo conr o disposto na Lei Federal n" 10.520/2002. e. subsidiariamente. Lei Federal
n' 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os envelopes contendo as documentações e Propostas.
deverão ser apresentados na Sessão de Abertura e Julgamento das propostas até às l0:00 horas. do dia
0,1 de Julho de 2012. no Cabinete do Senhor PreÍêito Municipal. localizado no endereço acima.
Encerrada a fase de credenciamento das proponentes, nào mais serão admitidos novos proponentes,
dando-se início ao recebimento dos envelopes.

I _ DO OB.IETO
l.l - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ,
PARA A MANUTENÇÃO COM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPTNA, ROÇADAí/
MANUTENÇÃO DE ÁREAS AJARDINADAS, NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS, Dd
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA. COMPREE,NDENDO UMA ÁNO.t TOTAI NU
APROXTMADAMENTE 77.000 M' (SETENTA E SETE MIL METROS QUADRADOS),
conforme condições e caracteristicas especilicadas no quadro abaixo e no termo de referência
Anexo I deste edital.

2_ DAS CONDIÇÔESDE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar deste processo licitatório os interessados. pessoas juridicas do ramo
pertinente ao objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à
documentação. constantes deste Edital e seus Anexos.
2,2 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorentes da elaboração e apresentação de suas
prôpostas.
2.3 - Não poderá participar da presente licitação a empresa:
2.3.1 - Em recuperâção judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de
credores. em dissolução ou em liquidação1
2,3,2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Municipio de Ilha Comprida
suspenso. ou que teúam sido declaradas inidôneas pela Administração pública. enquanto
perdurarem os motivos determinanles da punição. ou até
moldes do ar1. 87. IV. da Lei 8.666/931
2.3.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam cont
si. ou ainda. qualquer que seja sua Í'orma de constituição:
2.3.4 - Estrangeiras que não funcionem no Pais.
2.4 Â observância das vedações do item anterior é de
pelo descumprimento, su.ieita-se às penalidades cabíveis.

que seja promovida sua reabilitaç OSa

roladoras. coligadas ou subsidi ias c

inteira responsahilidade do li llante quc.
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2.5 A participação neste certame. sem prévia impugnação, implica em aceitação de todas as

condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
2.6 - E obrigatória a participação em todos os itens. devendo as empresas cotar todos. \,isto ser o
julgamcnto POR MENOR PREÇO GLOBAL.

3- DOCREDENCIAMENTO
3.1 - O pregoeiro no dia, local e horário designado para abeÍura da sessão pública. procederá ao
credenciamento dos interessados a participar da licitação.
-1.2 - O horário para o credenciamento será às 10:00 horas. no ato da aberlura da sessão de
julgamento. Após o credenciamento das proponentes presentes" não serão aceitos novos
proponentes.
3.3 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, e o autorize a
responder por sua representada. devendo. ainda. no ato de entrega dos envelopes, identificar-se
exibindo a CaÍeira de Identidade ou outro documento equivalente.
3.4 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante mediante
estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração ou documento
equivalente.
3.4.1 - Entende-se por documento credencial:
a) Estatulo/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assurnir obrigações em decorrência de tal investidura:
b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada
possa manifestar-se em seu nome em qualquer Íàse deste Pregào:
O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para Íbrmular ofertas e lances verbai
negociar preços. declarar a intenção de interpor recurso. renunciar ao direito de interposição d
recursos. enfim. para praticar. em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão.
3,4,2 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração deverá ser
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração
estatutária ou contratual. no qual sejam expressos os poderes para exercerem os direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
3.5 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;
3.6 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido
de participar da 1àse de lances verbais. de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor
recurso. de renunciar ao direito de interposição de recursos. enÍim. para representar a licitante
durantc a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou "Documenlação" relativos a este
Pregão.
3.6.1 - Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu prcço
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor
preço.
3.7 O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregociro implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para a

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial.
3.8 - O Pregoeiro deixa claro que não será disponibilizada, aos licitantes" ctipia repro
qualqucr dos documentos exigidos. 'foda a documentação mencionada nos itens acima

de
ser

apresentada em via a ser disponibilizada de lorma deflnitiva. sob pena de não credenc
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3.9 - Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser entregues em separado dos
envelopes "4" e "B".

,t - DA FoRMA DE ApRESENTnçÃo DA pRoposrA CoMERCIAL E DA
DocuMENrAÇÃo DE n.a,nrlrra.çÃo:
4.1 - A Proposta Comercial e os Documentos de llabilitação deverão ser entregues no local. dia e

hora designados neste certame (não serão aceitos envio de envelopes via correio). em envelopes
distintos. que deverão ser indevassáveis. hermeticamente fechados e rubricados no t-echo. e

atender aos seguintes requisitos:
a) Envelope A: Proposta Comercial;
b) Envelope B: Documentos de Habilitação, composto pelos Documentos de Habilitação
exigidos no item 6 deste Edital.
4.1.1 - Os envelopes deverão conter. ainda. em sua parte extema. os dizeres:

ENVELOPE A _ PROPOSTA COMERCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPzuDA
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NO 021/2012
PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE,
CNP.'

ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NO 02Il20I2
D()CU MENTOS DE HABTL|TAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNP.I

4.2 - Juntamente com os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. (do lado
de fora dos envelopes). os interessados ou seus represenlantes deverão apresentar. conforme
modelo de Anexo III, DECLARAÇÀO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos
de habilitação. conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4', da Lei n.' 10.520/02.

5. DO CONTEÚNO OO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL
5.1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme Modelo de Proposta Comercial -
Anexo II ou em modelo próprio. desde que contenha todas as informações ali previstas. em uma
via impressa em papel timbrado do licitante, em lingua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acróscimos ou entreliúas,
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as f'olhas pelo representante legal do licitante
proponente. salvo se, inequivocamente. tais falhas não acarretarem lesôes ao direito dos demais
licitantes. prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu con do.
observado o rnodelo constante do Anexo II. deste edital:
5.2 - Nela deverão estar indicados nome ou razão social do proponente, endereço om eto
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato.
5.3 - NO ENVELOPE DE PROPOSTA COMERCIAL DEVERÁ CONSTAR:
5.3.1 - Proposta com preço unitário e total dos itens cotados. em moeda corrente
preço total (gtobal) em algarismos e por extenso;

onal (R$).
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5.3.2 - Detalhamento de todas as características do serviço a ser prestado.

5.-i.3 - Dectaração de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais

como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos. tributos incidentes. taxa de administração.
materiais, serviços, encargos sociais. trabalhistas. seguros, lucro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos:
5.3.4 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua

apresentação.
5.4 - Quaisquer tributos. custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou

incometamente cotados serão considerados como inclusos nos preÇos, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer títrilo.
5.5 - Poderão ser desclassificadas as propostas que não alenderem às exigências deste Edital. seus

Anexos. que sejam omissas ou apresentem inegularidades ou defeitos capazes de dificultar o

iulgamento.
5.6 - As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo Pregoeiro, caso contenham erros

de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item.
hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da
empresa. se estiver presente na sessão deverá assinar a proposta.

5.7 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação. por parte do licitante, das

condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE B _ DOCUMENTAÇÃO
6.1 - Para fins de Habilitação as empresas deverão apresentar as seguintes DECLARAÇOES:
6.1.1 - A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO de que não possui em scu quadro de

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos enr trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. nos termos do

inciso XXXIII do art. 7" da Constituição F-ederal de 1988 (Lei n' 9.854/99). Conlbrme modelo
sugestivo de tleclaraçào a seguir:

DECLARAÇAO
A empresu _ CNPJ com tt'Je tru

, daclara soh penus du lei que naUF
empreso não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de l8 anos

ou a realizaçtio de qualquer trahalho por menores de I6 onos, salro nas condições de aprentliz
no:; termos do inciso.YWIII do urt. 7" do ConsÍituiÇão Federul de 1988 (Lei n'9.851/99).

de de 2012.

Assinatura do Diretor ou Representante legal
6,1.2 - O proponente deve apresentar DECI.ARA,ÇÀO. sob as penalidades cabír,eis. a inexistência
de Íatos impeditivos da habilitação. conf'orme ntodelo sugestivo de declaração a seguir:

DECLARÁÇAO
(AOME DA E|'IPRESA) , sediuda

tlt

fatos impedititos para sua hobilixtção nesle proL'esso licitulório, cienle d« oltrigatorie

Clt'PJ n."
(entlereço contpleto) declura. sob os penqs da lei, que uté u prasente datu inex

de c lar ur oc orrô nc i cts pos t eriore s
Local e Dala
(a):
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Ássinatura tlo Diretor ou Representante legul

6.1.3 - A licitante deverá apresentar Declaraçào de disponibilidade confomre Anexo V deste

edital.
6.2 - Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original. ou
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicaçào em
órgão da imprensa oficial.

6.3 - Regularidade Fiscal
a) Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNP.r):
b) Prova de Regularidade para com a L-azenda Federal: pela apresentação de Certidão relatira aos
Tribulos e Contribuições. expedida pela Receita Federal. dentro do prazo de validade.
c) Prova de Regularidade para com a F-azenda Estadual: pela apresentação de Certidão relativa a
Débitos Fiscais com a Irazenda Estadual. dentro do prazo de validade.
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio. ou sede do licitante pela
apresentação de: Certidão relativa a Débitos Municipais. dentro do prazo de validade.
e) Prova dc Regularidade relativa a Seguridade Social Via Sisterna Inlormativo (INTERNtsT)
da Previdência Social (tNSS) - dentro do prazo de validade.
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. do "CRI"
CertiÍicado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica F'ederal. dentro do prazo
de validade.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'Irabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.t152. de lo de maio de 194i.

6.,1 - Regularidade juridica:
6.4.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;
6.4.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e última alterações em vigor, devidamente
registrado em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de açôes,
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores.
6.,1.3 -Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompaúadas de prova de
diretoria em exercício.
6.4.4 Decreto de autorizaçâo. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e ato de regislro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir.

6.5 - Da Qualificaçâo Econômico-financeira
6.5.1 - Certidão Negativa de Falência e de Recuperação.judicial e extrajudicial. expedida pelo
cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física. a no
máximo 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes. de acordo com o lnciso ll
do art. 31 da Lei 8.666/93

6.6 - Da Qualificaçâo Técnica:
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6.6.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em

características, quantidades e prÍLzos com o objeto de licitação, através de 0l (um) atestado

fbrnecido por pessoa juridica de direito privado ou público certiÍicado.
6.6,1.1 - As especiÍicações. quantidades e prazos de execução exigidos para comprovação de

experiência pela licitante para o presente edital são de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do

objeto desta licitação.

6.7 - Disposições Gerais da Habilitação
6.7.1 - Nào serào aceitos protocolos de entrega ou solicitação dc documento em substituiçào aos

documentos requeridos neste Edital e seus Anexos.
6.7.2 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.
6.7.3 - Documentos apresentados com a validade expirada acarrctarão a inabilitaçào do
proponente. Os documentos fiscais que não possuírem prazo de validade somente serão aceitos
com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para apresentação das
propostas.
6.7.,1 - Toda a documentação apresentada pelos interessados. para fins de habilitação. deverá
peÍencer à empresa que efetivamente prestará o serviço. objeto da licitação. ou seja. o número de

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) deverá ser o mesmo em todos os
documentôs-
6.7.5 - Para este processo, as empresas participantes que se enquadrem r.ra Lei Complementar
12312006. poderão solicitar os beneÍlcios nela previstos.

7 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
7.1 - A reunião para abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos d

Habilitaçào será pública. dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei n' 10.520/0
e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinado.
Horário: l0:00 horas (Entrega dos envelopes de proposta comercial e de habilitação)
Horário: 10:00 horas (Credenciamento e em seguida Abertura das propostas)

Local: Prefeitura Municipal de llha Comprida, na Avenida Beira Mar, n'. 1 1.000 Balneário Meu
Recanto - Ilha Comprida/SP.
7.2 - No local e hora marcados. para o inicio da sessão. os interessados deverão comprovâr. por
meio de instrumento próprio. poderes para lbrmulação de olêrtas e lances verbais e para a prática
dos demais atos do ceÍame. conforme item 03 deste Edital.
7.3 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas
proponentes. será iniciada a abertura dos envelopes das propostas comerciais pelo Pregoeiro.
7.4 - Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS, sendo Íbita a sua

con lcrênc ia e posterior rubrica.
7,5 - Uma vez iniciada a abertura do envelope PROPOS'|A. não serão permitidas retificaçôes quc
possam interlerir no resultado final deste Pregão, ressalvadas as hipóteses destinadas a sanar
equívocos e falhas evidentemente, não prejudiciais. condição que será aferida na ocasiâo pelo

Pregoeiro.
7.5,1 - Serão automaticamente corrigidos pelo Pregoeiro quaisquer erros de s

multiplicaçâo.

8 _ DO PROCEDIMENTO:
8.1 - Classificaçào das Propostas Comerciais
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8.1.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, será feita uma leitura inicial dos itens

cotados e respectivos valores, sendo iniciada imediatamente a etapa de lances' (As propostas

sonente serão analisadas após a etapa de lances).
8.t.l.l - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. inl'eriores à

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 500.00 (quinhentos

reais), aplicável inclusive em relação ao primeiro
8.1.2 - Serào classificadas pelo Pregoeiro a proposta de menor preço e aquelas que apresentarem

valores sucessivos e superiores em até dez por cento à de tnenor preço. para participarem dos

lances verbais. No caso de não haver o mínimo de 03 (três) propostas que se situcm no percentual

citado (10%) serão classificadas as propostas subsequenles que apresentarem menor preço. até o

máximo de três. para que seus autores participem dos lances verbais.

8.1.3 - Ilm caso de ocorrer igualdade entre os valores ofertados por duas ou mais propostas.

aplicar-se-á o sorteio em sessão pública, para definição da sequencia de lances.

8.1..1 - Após a etapa de lances as propostas serão analisadas. sendo desclassificadas as propostas

que:

8.1.4.1 - não se refira à integralidade do objeto descrito no edital;
8.1.4.2 apresente preços simbólicos. irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços de

mercado. superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do

disposto no § 3". do art.44 e inciso I do art. 48. da Lei 8.666/93.
8.1.,1,3 não cumpra prazos e demais exigências eslabelecidas em diligências ou no edital.

8.2 - Lances Verbais
8.2.1 - Na Íase competitiva os lances verbais serão feitos para o valor GLOBAL. Nào serào

aceitos lances de valor igual ou maior que ao do último e os sucessivos lances deverão ser feitos
em valores decrescentes.
8.2.2 - Se duas ou mais propostas. em absoluta igualdade de condições. ficarem empatadas, s

realizado soÍeio em ato público. para definir a ordem de apresentação dos lances.

8.2.3 - A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo Pregoeiro. implicará
exclusào do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pel

licitante. para efeito posterior de ordenação das ofertas.
8.2.,1 - Não poderá haver desistência dos lances oÍ'ertados, sujeitando-se o proponente desistente

às penalidades constantes neste Edital.
8.2.5 - Para este processo. as empresas participantes que se enquadrem na Lei Complementar

12312006. poderão solicitar os beneficios nela previstos.

8.3 - Julgamento
8.3.1 - As propostas serão julgadas e a adjudicação será feita às propostas que apresenlarem o

MENOR PREÇO GLOBAL. desde que atendidas todas as especificações constantes deste Edital.

8.-1.2 O Pregoeiro. no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas lbrmais
que não aletem o seu conteúdo.
8,3.3 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas. o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada. conforme definido

neste Edital e seus Anexos. decidindo motivadamente a respeito.

8.3.4 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo

c r

licitante que a tiver formulado, com base nos documentos exigidos neste edital e seu

QUE DEVERÀO CONSTAR DO ENVE[,OPI.] DE HABILITAÇÀO.
S e S.

8.3.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias. será declarado o
vencedor. ser.rdo-lhe adjudicado o objeto deste Udital e seus anexos. pelo Pregoeiro.

Ávenidu Beíra Mar, n' I1.000, Baln. Meu Recunto - ILHA COMPRIDA'/SP - CEP: I I
E-mo il : j u rid i co@j I h ac o mp r ida.s p.go v. br

25-000

tc

#

M
I



Pre itura Municipal de llha Compridq Pft;t|a a))
EsÍância Balneáría

8.3.6 - Se a otêrta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias para

habilitação. o Pregoeiro examinará as oÍ'ertas subsequentes e a qualificação dos licitar.rtes. na

ordem de classificação, e assim sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda a

todas as exigências. sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o

serviço definidos no objeto deste Edital e seus Anexos.
8.3,7 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital. o Pregoeiro deverá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido um melhor preço.

8.3.8 - No julgamento das propostas não será considerada qualquer oÍ'erta de vantagem não

prer.ista no edital e seus Anexos. sendo vedada a utilização de qualquer elemento. critério ou fator
sigiloso. secreto. subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da

igualdade dos licitantes.
8.3.9 - VeriÍicando-se, no curso da análise. o descumprimento de requisitos estabelecidos neste

Edital e seus Anexos. a Proposta será automaticamente desclassificada.
8.3.10 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em

Sessão e na proposta específica. prevalecerá a da proposta. Em caso de divergência entre os

preços expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último.
83.1f - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada. na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio e

pelos licitantes presentes que assim desejarem.

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas. qualquer
pcssoa poderá solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato convocatório desle

Pregão. atrar,és de petições protocoladas. .iunto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de

Ilha Comprida. na Avenida Beira Mar. n" I L000 - Balneário Meu Recanto llha Comprida/SP
nos dias úteis no horário de 9:00 às l2:00 e de 14:00 às l7:00 horas.

9.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição e quando acolhida contra o ato convocatório se

designada nova data para a realização do certame.

IO - DOS RECURSOS
10.1 - Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar. imediata e motivadanente, a

intenção de recorrer. quando Ihe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das

razôes do recurso. ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-

razões, em igual número de dias, que começarão a coÍrer do termino do prazo do recorrente.

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2 - O Licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serào

reduzidas a termo na respectiva ata, Ílcando todos os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias úteis. contados da lavratura da ala. sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.
10.3 As razões recursais. bem como as contra-razôes deverão ser protocolizadas no Setor de

Protocolo da Pref'eitura Municipal de Ilha Comprida, na Avenida Beira Mar. n' 11.000 -
Balneário Meu Recanto llha Comprida/SP. nos dias úteis no horário de 9:00 às l2:00 e de 14:00

às 17:00 horas.
10.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante irn

de recurso e na adiudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

10.5 - Qualquer recurso ou impugnação contra a decisão do Pregoei

Avenida Baira Mar, n' I1.000, Baln. Meu Recunto - ILHA COMPRIDA/SP'CEP: I l9
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t2 - DAS coNuçoos »o coNrRl,raçÃo:
l2.l Homologado o procedimento licitatório. o reprcsentante legal da proposta vencedora será
convocado para Íirmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conl'orme miuuta
contratual constante neste edital
12.2 O contrato a ser firmado com a licitante adiudicatária incluirá as condições estabelecid

)

S

neste instrumento convocatório e seus anexos, e outras necessárias a fiel execução do objeto de
licitação. observando os termos da Lei n'8.666193.
12.3 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condiçôes demonstradas pa
habilitação para assinar o contrato.
12,3.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato" or.l

recuse-se a assiná-lo. serão convocados os licitantcs remanescentes. observada a ordem de
classificação. para celebrar o contato.
12.1 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato. quando convocado.
sob penas das sanções legais previstas neste edital. na Lei 10520/02 e 8.666193.
12.5 - Se o licitante vencedor. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. não
celebrar o contrato. o Pregoeiro examinará as olertas subsequentes e a qualificação dos Iicitantes.
na ordem de classiticação, e assim sucessivamente. ató a apuração tie uma proposta que atenda a

todas as exigências do odital. podendo ainda, negociar o preço! sendo o respectivo proponente
declarado vencedor e a ele adjudicado os serviços del'inidos no objeto deste Edital e seus Anexos.
12.6 - O contrato celebrado não poderá ser objeto de sessão, transf'erência ou suhcontrataçào sem
autorização do contratante por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusivc rescisão
12.7 - O contrato deverá ter vigência de 12 (dozc) meses. a contar da data da sua assinat
prejuizo dos acréscimos de até 25o/o (r'inte e cinco por cento) ou supressões previstos no
dos §§ l" e 2" do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. quando justificável a necessidade. no

te
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10.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.7 - Os âutos do processo permanecerão com vista l'ranqueada aos interessados no
DepaÍamento .Turídico da Prefeitura Municipal de llha Comprida. na Avenida Beira Mar. no

I1.000 Balneário Meu Recanto llha Comprida/SP. nos dias úteis no horário de 9:00 às l2:00 e

de l4:00 às I 7:00 horas.

10,8 - Em nenhuma hipótese serão reconhecidos os recursos ou impugnaçôes enviadas por fax.
nem as peÇas remetidas após terem vencidos os respectivos prazos legais.
10.9 - O resultado do recurso será comunicado a todos os licitantes via fax ou comeio eletrônico.
I0.10 - Nào serão conhecidas as impugnaçôes e os recursos interpostos após o respectivo prazo
legal. e/ou subscrito por representante que nào comprove poder de representação Iegal.
l0.ll - A Administração não se responsabilizará por recursos ou impugnações endereçados via
postal ou por outras Íbrmas, entregues em locais diversos do mencionado na Cláusula Decima -
ltem I 0.3. e que. por isso. não sejam protocolizados no prazo legal.

ll -AD.ruDrcAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo
ll.I - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro classihcará as propostas e encaminhará o
processo à Aubridade Superior para a adjudicação e homologação o procedimento licitatório.
11,2 Decididos os recursos porventura interpostos. e constatada a regularidade dos atos
procedimentais. a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará i
o procedimento licitatório. 

I
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da l-ei. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. nos termos do artigo n'57 da Lei
8.6666193. mediante assinatura de termo aditivo.
12.8 - O preço do presente contrato poderá ser alterado. conlorme o caso. para mais ou para

menos. nas hipóteses, expressamente, previstas no aÍ. 65 da Lei 8.666/93. desde que comprovado
o desequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis ou previsíveis. porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe,
coniigurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
12,9 - Quaisquer tributos ou encaÍgos legais criados. alterados ou extintos. bem como a

superveniência de disposições legais. quando ocorridos após a assinatura do contrato. de

comprovada repercussão nos preços contratados. implicarão na revisão destes para mais ou para

menos. conforme o caso.

12.10 - Ocorrendo a revisào de preços. delerá ser mantido. pelo menos. o mesmo percentual de

diÍ'erença entre o preço à vista. do dia da proposta. com o da proposta apresentada na licitaçào.
12.11 - Constituem Obrigações da CONTRATADA:
f2.11.1 - Cumprir. dentro dos prazos estabelecidos. as obrigações expressamente previstas neste

Instrumento e de outras decorrentes da natureza da prestação de serviço ser prestada;

l2.ll.2 - Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas para contratação com o Serviço Público. de conforn.ridade com a Lei Federal

n" 8666/93 e Lei Federal 10.520102:.

l2.ll.3 - Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao

atendimento do objeto do presente Instrumento. inclusive assumindo a responsabilidade pelo

atendimento de encargos de natureza trabalhista. previdenciária, tributária, comercial e, inclusive,
de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada:
l2.ll.1 - Zelar e garantir a boa qualidade da prestação do serviço, em consonância oom o
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes' expedidas pe

Poder I)úblico:
12.1 1.5 - Reparar, corrigir, imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, a, in"o.r"çõf,

e tos

resultantes <la execução dos serviços contratados. independentemente das penalidades aplicávets

ou cabíveisl \
12.ll.6 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizos que vier causar à\

CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA. na pessoa de prepostos ou

estranhos;
l2,ll.7 - Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência da

prestação do serviço contratado:
12.11.8 - Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer falha,
procedendo à correção sempre que necessária.
12.12 - Constituem Obrigações da CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios deÍlnidos neste edital;

b) - Notificar a CONTRATADA. fixando pÍazo paÍa correção das irregularidades

encontradost
c) - Dar aceite na Nota Fiscal de prestação de serviço.

I3 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS:
l3,l - A recusa injustificada do ad.iudicatário em assinar o Contrato. aceitar u rctirar o

instrumento equivalente denlro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem c tno o atraso

e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracteriza o descumprimento da obrigaç o assumida
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e permite a aplicação das sanções previstas no art. 87, da I.ei 8.666/93. obedecidos os seguintes

critérios:
13.1.1 Advertência. que será aplicada sempre por escrito. com prazo de 24 (vinte e quatro horas)

para adimplir ou justiticar o descumprimento do pactuado, sob pena de aplicação das demais

penalidades previstas no art. 87, da Lei 8.666/93;
13.1.2 Multas, sem prejuízo das demais sanções;

13.1.3 Rescisão. unilateral do Contrato. assegurados à Administração os direitos previstos no

Art. 80, da t.ei 8.666/91. sem prejuízo das demais sançôes.

13.1.4 Suspensão temporaria de paticipação em licitação e impedimento de contratar com o

Municipio de Ilha Comprida por prazo não superior a 02 (dois) anos:

13.1.5 - Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior. por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

13.2 A multa será aplicada à razão de 0.1% (um décimo por cento) sobre o valor total da

prestação do serviço em atraso, por dia de atraso na prestação do scrviço.
13.3 O valor máximo das multas não poderá exceder. cumulativament e. a 10oÁ (dez por cento)

do valor do Contrato.
13.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de

acordo com a gravidade da infração. facultada ampla defesa a CONTRATADA. no prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da intimaçào do ato.

1-3,5 - As penalidades de advertência, multa. suspensão temporária e rescisão serão aplicadas pelo

ordenador de despesa. de ofício ou mediante proposta do servidor responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da prestação do serviço.
13.6 - A aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva d

Poder Executivo Municipal, facultada a deÍtsa do interessado no respectivo processo, no prazo dd i

10 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação. l

tlf.U - as multas previstas neste item será(ào) descontada(s) do(s) pagamento(s) devidotst à \ i
entpresa CONTRATADA ou cobrada(s) amigavelmente na est'era administrativa e. quando for o

caso. pelas vias judiciais.
13.8 Extensão das Penalidades:
13.8.1 Ficarão impedidos de participar em licitação e contratâr com a Administração Pública. de

acordo com o art.70 da Lei 10.520/02 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas em edital e no contrato e demais cominaçôes legais. a proponente que:

13.8.1.1 - Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. não celebrar o contrato:

13.8.1.2 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certamel

13.8.1.3 - Retardarem a execução do seu objeto;

13.8.1,4 - Não mantiver as propostas;

13.8.1.5 - Falhar ou fraudar na execução do contratol

13.8.f .6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraude fiscal.

11 - DA FISCALTZAÇ^O
l{.1 - A fiscalizaçào e acompanhamento da prestação do serviço serâo exercidos por sen,idor a

ser designado pela Prel'eitura Municipal dc Ilha Comprida. observado o disposto no A igo 67" da

Lei Federal n" 8.666/93
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ls - DA DorAÇÀo oRça.nrnNrÁnrl
15.1 - As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação correrâo à conta das

seguintes Dotações Orçamentárias - Ficha n' (Departamento de Administração c Obras),

para o valor mensal de R$
(Departamento de Educação). para o valor mensal de R$

: Ficha n' (Departamento de Saúde). para o valor mensal
-1. pre\istas para o orÇamento rigente. que

)

dc R$
constarão da respectiva Nota de Empenho.
15.2 - Para o exercício subsequente, correrâo à conta da dotação orçamentária anual própria

16 - DO PAGAMENTO
16.1 - O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até l5 (quinze) dias a partir da entrada

da Nota Fiscal/Fatura. devidamente atestada.

16.l.l - A efetivação do pagamento dar-se-á após a entrega da Nota Fiscal/Fatura no

Departamenlo de Obras, que providenciará o atesto do Diretor do Departamento. de acordo com

as noÍrnas internas em vigor;
16.1.2 - O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta-corrente da licitante
vencedora, devendo paÍa isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da

conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. ou no Caixa da Prefeitura Municipal de llha
Comprida,
16.1.3 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidades ou inadimplemento. sem que isso gere

direito ao pleito de alualizaçáo financeira.
16.2 - Só será pago o serviço efetivamente prestado. ou seja. concluído e de acordo com

autorização de serviço respectiva e Nota fiscal atestada como recebido.

17. DO REA.IUSTE
l7.l - Os preços dos serviços, objeto do presente processo têm por base a proposta apresentada

peta CONTRATADA no pregáo 02112012.
17,2 - Os preços ajustados são finais. definitivos e irreajustáveis. neles estando inclusos todos os

encargos e tributos, devidos pela CONTRATADA, no cumprimento das obrigações assumidas,

salvo hipótese da lei 8.666/93.

I8. DA RESCISAO DO CONTRATO
18.1 O contrato derivado desta licitação poderá ser rescindido. independentemente de

irrterpelação judicial ou extrajudicial. em decorrência dos motivos previstos no art. 78. da Lei

8.666/93. na Íbrma determinada no art. 79 e 80 da nesma lei.
18.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser Íbrmalmente motivados nos autos do processo.

assegurada a obsen'ância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

18.3 - No oaso de rescisão do contrato. e não sendo devida nenhuma indenização ou

pela contratada. a contratante responderá pelo preço dos serviços devidos em lace dos OS

eietivamente executados, até a data da efetiva rescisão.

I9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
l9,l - E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior. em qualquer fase da li
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do pro

tação. a

ssoca
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aÍ'erição do oÍertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a

fundamentar as decisões. vedada a inclusão posterior de documento ou inÍbrmação que deveria

constar no ato da sessão pública.
l9.l.l - Se houver solicitaçào de documentos em diligências. estes deverão ser apresentados em

original ou em cópia autenticada por cartório. sendo possível. ainda. a autenticação dos mesmos

pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.
19.1.2 - O nào cumprimento da diligência no prazo determinado poderá ensejar a inabilitação do

licitante ou a desclassificação da proposta.

19.1.-1 A adjudicação fica condicionada à conclusão da diligência promovida.

19,2 - A presente licitação não importa, necessariamente. em contratação. podendo a

Administraçào revogá-la. no todo ou em parte. por razões de interesse público, derivada de lato

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade. de oficio ou por provocação mediante ato

escrito e lundamentado.
19.2.1 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório.
19.3 - Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração Pública não será. em neúum caso. responsável por esses custos.

independentemente da condução ou do resultado do processo Iicitatório.
19.4 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das infornrações prestadâs e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade dc- qualquer documento

apresentado ou a inverdade das intbrmações nele contidas implicará a imediata desclassificação

ou inabilitaçào do proponente. ou a rescisão contratual. sem prejuizo das sanções administratir as.

civis e penais cabíveis.
19.5 - Da apresentação da proposta não cab

lato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
19.6 - Na contagem dos prazos estabelecid

inicio e incluir-se-á o do vencimenlo.

erá desistência. salvo por motivo justo decorrente de

19.7 - As noÍnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaç

da disputa entre os interessados- sem compromelimento da segurança do luturo conlrato.

19.8 - Uma vez incluido no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. salvo

original a ser substituído por cópia reprográlica autenticada.

19.9 - A Administraçào poderá prorrogar. a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.
19.10 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lci n.' 10.520102.

bem como na t.ei 8.666/93 e suas modihcações.
I9.ll - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍbrida para o primeiro

dia útil subsequente. no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos. desde que não haja

comunicaçào do Pregoeiro em contrário.
19.12 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na intelpretaç

Edital e seus Anexos deverá ser encamiúado por escrito a Preleitura Municipal

Comprida. ao Departamento .lurídico. na Avenida Beira Mar, n" I 1.000 - Balneário Meu

- Ilha Comprida/SP CEP I1925.000. nos dias úteis no horário de 9:00 às 12:00 e de

l7:00 horas.
19.13 As empresas e/ou seus representantes que adquirirem ou receberem o ins ento

convocatiirio via Internet se obrigam a nlanter-Se informado sobre possíveis alteraçôes

!,"

os ncste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia

ão destc
d
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através do Tel: (13) 3842.7000 ou comparecendo à Avenida Beira Mar. n" 11.000 - Balneário

Meu Recanto - Ilha Comprida/SP.
19.17 - Este Edital é composto pelos seguintes anexos:
a) - Anexo I Termo de Referência.
b) - Anexo II Modelo de Credenciamento.
c) - Anexo III - Declaração de Requisitos e Habilitação.
d) - Anexo [V - Declaração de cumprimento do inciso V, do art. 27 da Lei 8.666193.

e) - Anexo V - Declaração de Disponibilidade de Pessoal.

Í) - Anexo VI - Modelo de Proposta Comercial Sugestiva.
g) - Anexo VII - Minuta de Contrato.
h) - Anexo VIII - Planilha.

20 - DO FORO
l9.l 8 - O lbro para dirimir questões relativas a tal será o da Comarca de lguape, Estado de

Sâo Paulo. com exclusão de qualquer outro. rivilegiado que seja ou veúa a ser.

Ilha Comprida

DECI SE VENTURA
P Nlunicipalc

,

P),

r ntal
tc

Avenitut Beiru Mur, n" 11.000, Baln. Meu RecunÍo- ILHA COMPRIDÁ'/SP ' CEP: 11925'000
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ANExo t - pnpcÃ PRESENCIAL N" 02Il20I2
TERMO DE REFE NCIA

Terceirização dos Serviços de Capina. Roçada. Manutenção de Áreas Ajardinadas. nas Unidades

vinculadas ao Departamento de Educação. Departamento de Saúde e Departamento de Ohras da

Prefeitura Municipal de Ilha Comprida.

I) SETOR REQUERENTE
Departamento de Obras/Departamento de Educação/Departamento de Saúde

Avenida Beira Mar. n" I I .000 Balneário Meu Recanto Ilha Comprida/SP

CEP:11925.000

2) RESPONSÁVEL
Jíraci Brito de Oliveira-/Roberta França Fortes/Letícia Régio Narita Rodrigues. Diretores dos

respectivos dePartamentos.

3) OBJETIVO
Este Termo de Referência tem por objetivos:

a) - Caracterizar o objeto a ser contratado:

b) - Estabelecer as normas. especificações e procedimentos;

c) - Estabelecer o nível de qualidade desejada para os serviços. com base nos elementos que

constituem este edital de licitaçâo:
d) - salientar o cumprimento da Lei 6.514177 e das Normas Regulamentadoras da Portâria no

3214178 do Ministério do Trabalho;

e) Estabelecer as formas de medição para os serviços que

cumprimento do contrato.

serão desenvolvidos durante o

4) OBJETO
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de capina' roça

Àurrrt"niao de áreas aiardinaàut, nu. Unidades do DepaÍamento de Educação' Departamento

§uua" . ô.purtu.ento de obras, da prelêitura Municipal de Ilha comprida.

São estimaàos aproximadamente 77.000m, (setenta mil metros quadrados) de área livre a flm

atendermos 25 unidades.

5) - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Para fins da piesente licitação. os serviços estão assim descritos:

d

de

5.1 - Capina manual
Entende-se por capina manual o corte comp leto rente à superficie do solo' da r"egctação

"invasora" existente em calçadas, áreas de estacionâmento, sarjetas. meios fios e áreas

ajardinadas, seja ela herbácea (gramíneas), arbustiva e/ou leguminosa. O corte deverá ser

exccutado dc lonna manual. lnclui-se no scrv iço de capina a comPleta reti rada de tocos. raízes e

blocos de raízes remanescentes de roçadas ieitas anteriomente nos locais. com o emprego de

enradas- chibancas. picaretas ou ferramentas e instrum entos equivalentes. a raspagcm dc terra

barro e a varriçào doi trechos capinados' inclusive calçadas e sarjetas'

O serviço será executado no periodo diurno" iniciando às 08 horas, de segunda-feira a sexta-fei

Avenidu Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA CqMPRIDA/SP - CEP: 11925-
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Os resíduos resultantes dos ser.,,iços de capina manual e raspagem de terra deverão ser confinados
e removidos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após sua realização. Será de

responsabilidade da Contratada o recolhimento. transpofie e de destinação final dos resíduos dos

serviços dentro das normas e legislação vigente.
Condiçôes básicas para a execução dos serviços:
a) A efetiva cxecução do serviço ficará condicionada às emissões de Ordem de Ser-viços

expedidas pelo Departamento de Obras.
b) Durante a execução dos serviços de capina e raspagem de terra. deverá ser preservada a

vegetação de interesse ornamental ou paisagístico, plantada nos locais a serem beneÍiciados, seja

ela de qualquer porte e natureza. A CONTRA.TADA responsabilizar-se-á. integralmente. pelos

danos causados àquela vegetação por conta da ação ou omissão de seus funcionários operacionais
e/ou encamegados de turma.
c) Quando os tipos de resíduos provenientes das atividades de capina e raspagem de tena de vias e

logradouros públicos dificultar, por suas características. seu acondicionamento. os resíduos

deverão ser acumulados "in natura". em locais e em condições tais que não prejudiquem o trânsito
de veículos e pessoas. bem como tornem possível seu recolhimento. Nessas circunstâncias, todos

os possíveis cuidados necessários e cabíveis deverão ser adotados. de modo a eritar o
espalhamento dos resíduos acumulados e obstrução de estruturas de drenagem pluvial. até o
momento de seu recolhimento no prazo de 24 horas.
d) Durante a realização do serviço de capina deverá ser realizada a catação dos resíduos com

características domiciliares e comercias, indevidamente lançados nas unidades, devendo ser

acondicionados em sacos plásticos separadamente dos resíduos da capina e destinados ao Aterro
Sanitário or: local apropriado.
e) A equipe do referido serviço deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizada e

munida de todos os equipamentos necessários. inclusive os equipamentos de proteção individual -
EPI's.
f) Durante a execução das atividades inerentes à capina manual das unidades, todos os cuidado

cabíveis deverão ser tomados no sentido de garantir a segurança dos envolvidos inclusive no qu

diz respeito ao uso obrigatório de uniÍ'ormes padronizados, Equipamentos de Proteção lndividual -

EPI's e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC's.
Os resíduos transpoÍados deverão ser cobeftos com lonas em perfeito estado de conservação,

devidamente fixadas. cobrindo totalmente a carga transpoÍtada para evitar deramamento durante

todo o trajeto do veículo até a destinação final.
5.2 Roçada mecanizada com utilização de roçadeira costal
Este serviço compreende a roçada de áreas gramadas e deverá ser executado com a utilização de

roçadeira costal mecânica em áreas ajardinadas e canteiros das unidades indicadas.

Quando a roçada mecanizada contemplar gramados, como os de canteiros, deverá ser precedida de

despraguej amento manual, que é a remoção com enxadas e enxadões de pragas diversas que

possam cstar contaminando a grama, tais como: \'assouras e braquiarias, dentre outras. A poda dos

gramados cleverá receber acabamento em Suas extremidades (muro. passeios, meios Íios).

denominado perfilamento, que é um corle alinhado. realizado manualmente com cnxadas ou com

a roçadeira trabalhando inclinada" afastando em l5 cm a grama de seus limites.
Estes serviços deverão contemplar tambóm a raspagem de terra e varrição dos locais de execuçã

dos serviços.
O abastecimento de combustível para as roçadeiras mecânicas será de responsabilidade excl

t

S

equipamentos em campo deverão ser conduzidos com extrcmo cuidado. devendo ser ado

Ávenida Beiru Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 1192
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procedimentos seguros que efetivamente minimizem a possibilidade de ocorrência de acidentes

com os operadores ou com terceiros.
Durante a execução das atividades inerentes à roçada mecanizada todos os cuidados cabíveis

deverão ser tomados no sentido de garantir a segurança dos trabalhadores delas incumbidos,

inclusive no que diz respeito ao uso obrigatório de uniformes padronizados. Equipamentos de

Proteçâo Individual - EPI's e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC's. Igualn.rente. deverão

ser adotados procedimentos operacionais adequados que minimizem os incômodos causados aos

veículos e pedestres nos locais beneficiados com esses sen'iços. Uma especial atenção deverá ser

prestada no que diz respeito à lreqüente possibilidade de lançamento à distância, pelas lâminas

rotativas das roçadeiras. de pequenas pedras e/ou de outros fragmentos sólidos, potencialmente

capazes de provocar ferimentos em pessoas e animais e/ou causar danos a bens móveis ou imóveis

próximos. tornando-se desta forma obrigatório o uso de tela de proteção lixada próxima à frente

de operação.
O produto resultante dos serviços de roçada mecanizada com a utilizaçâo de roçadeira costal

deverá ser confinado e removido ao prazo nráximo de 24 (vinte e quatro) horas após sua

realização. Dessa forma. a Contratada deverá se programar para realizar o recolhimento dos

resíduos tambén aos sábados.

Caberá integralmente à CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer consequências

decorrentes do uso inadequado e/ou negligente dos procedimentos de roçada mecanizada.

Deverá ser realizada durante a execução do serviço de rastelagem dos resíduos provenientes da

roçada mecanizada a retirada dos resíduos com características domiciliares e comerciais.

indevidamente lançado nas vias e áreas onde serão executados os serviços. sendo os mesmos

acondicionados em sacos plásticos separadamente dos resíduos da roçada e destinados ao Aterro

Sanitiirio ou local apropriado.
5.3 Demais sen'iços
Durante a execução das atividades inerentes à roçada mecanizada. todos os cuidados cabíveis

deverão ser tomados no sentido de garantir a seguranÇa dos envolvidos inclusive no que diz

respeito ao uso obrigatório de uniformes padronizados. Equipamentos de Proteção Individual -

EPI's e L,quipamentos de Proteção Coletiva - EPC',s. Igualmente. deverão ser adotados

procedimentos operacionais adequados que minin.rizem os incômodos causados aos veículos e

pedestres nos locais beneficiados com esses serviços.

O produto resultante dos serviços de manutenção de jardins deverá ser confinado e removido ao

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após sua realizaçâo. Dessa forma. a ConÍratada deverá

se programar para realizar o recolhimento dos resíduos também aos sábados.

Estes serviços deverão contemplar também a raspagem de tema e a varrição dos locais de

execução dos serviços. A Contratada deverá incluir os custos de recolhimento, transpofie e de

destinação final dos resíduos no valor global dos serviços.

A equipe do referido serviço deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizada e

munida de todos os equipamentos necessários. inclusive os equipamentos de proteção individual -

EPI's;
O serviço {everá ser executado no periodo diurno, iniciando às 08 horas, admitindo-sc tolerância

máxima de 30 nrinutos, de segunda-feira a sexta-Íêira, no sábado deverá ser realizado somente o

recolhimento dos residuos.

6) Especificações Gerais
A CONTRATADA deverá fornecer todos os EPI's e EPC's necessários, tais como: óculos. boné.

protetor facial. luvas, botinas. cinto de segLlrança. protetores auriculares- máscaras. Ílltro solar

Avenida Bciro Mar, n' 11.000, Boln. Meu Recunto - ILHA COMPRIDA/SP ' CEP: I1925-000
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conos. placas de advertência, cavaletes. fitas zebradas, redes de segurança e outros de uso eventual
para o perfeito desempenho da função. conforme detetmina o Ministério do Trabalho.

Fica resguardado ao depaÍamento responsável pela fiscalização dos serviços. o direito de exigir a
substituição de qualquer elemento da equipe. desde que este não corresponda sobre o ponto de

vista disciplinar e/ou profissional, no andamento dos serviços.

l'odos os resíduos provenientes dos trabalhos execuÍados serão transpoÍados pela

CONTRATADA. para o Aterro Sanitário da Prefeitura Municipal de Ilha Cornprida, ou local
previamente indicado pela Fiscalização (respeitando a distância do Aterro Sanitário ou local

apropriado). sendo de responsabilidade da CONTRATADA as autorizações legais que se fizerem

necessárias. bem como todos as despesas de recolhimento. transporte e taxas de utilização do

Aterro Sanitário ou local apropriado. A CONTRATADA poderá destinar os residuos para outro

local desde que comprove que o empreendimento possua Licença Ambiental de Operaçào.

emitida pelo órgão competente. e esteia apto a receber os resíduos gerados na execução dos

serviços.
Os danos causados as redes de água. esgoto, drenagem pluvial. telelonia e energia elétrica,

subterrâneas e/ou aéreas, por ações da CONTRATADA, mesmo involuntários e acidentais serão

reparados pelos órgãos competentes e os custos de materiais e mão dc obra serão de

responsabi lidade da CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá fomecer a todos os operários. no mínimo. 02 (dois) jogos completos

de unil'orrne. jaleco. calça e sapato. Os valores referentes ao lomecimento dos unilormes deverão

estar incluídos no custo.
Deverào ser usados cones em PVC e cavaletes com identificação e logomarca da PreÍ-eitura de

Ilha Comprida. para identificação dos trabalhos e para seguranÇa dos l'uncionários e usuários das

unidades.
A CONTRATADA deverá executar os serviços considerando sempre os requisitos de Segurança

do l'rabalho a<lequados, seguindo a Lei 6.514177, as Normas Regulamentadoras da Portaria no

3214178 do Ministério do Trabalho e as normas da ABNT.

7) PESSOAL
A CONTRATADA deverá disponibilizar 03 (três) equipes para atender os locais a serem

beneÍlciados pelos seniços. cadá uma contendo todos os equipamentos e ferramentas e insumos J
ao bom andamento dos trabalhos. tais como roçadeiras, pás. enxadas" vassouras. carrinhos de mào

e outros. A equipe para execução destes serviços será constituída de 04 (qriatro) roçadores. 01

(um) encarregado e 02 (dois) ajudantes para o recolhimento dos resíduos e 0l (um) motorista.

Competirá à CONTRATADA a admissão dos motoristas técnicos. roçadorcs e demais funções

necessária as desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta todos os encargos

necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, flscais e outras de qualquer

natureza.
Só poderão ser mantidos em scrviço. os luncionários atenciosos e educados no tratamento dado ao

município e aos seruidores das unidades. bem como cuidadosos com o bem p(rblico.

A Íiscalização poderá determinar o aÍàstamento imediato de todo iuncionário cuja conduta seja

prejudicial ao bom andamenlo do ser\,içct. Se o afastamento der origem à ação judicial

Departamento de Obras estará isento de qualquer ônus decorrente da determinaçào quanto

aÍàstamento.
Durante a execução dos serviços. e absolutamente vedada aos funcionários da CONTRATA
execuçào de outras tarefas não especificadas no objeto contratual.

Ávanitlu Beira Mar, n" 11.000, Buln. Mau Recanto - ILHÁ COMPRIDÁ/SP' CEP: 11925-
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tráltgo de r cículos.
Os veiculos deverão ser identificados com a logomarca da Prefeitura com os seguintes dizeres

e,+
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E terminantemente proibido aos Íüncionários da CONTRATADA Íazer catação ou tiragem entre

os resíduos proveniente de qualquer que seja o serviço executado para beneficio próprio ou de

terceiros.
E proibida a ingestão de bebidas ou drogas, a solicitação de gratificações e donativos de qualquer

espécie. sob qualquer circunstância de qualquer funcionário da CONTRATADA.
Todos os tuncionários da CONTRATADA deverào apresentar-se nos locais e no horário de

trabalho portando a identidade sempre unilormizado e devidamente asseado. com vestimenta e

calçados adequados. bonés. capas protetoras e demais equipamentos de segurança. quando a

situação as cxigir, estando sempre em conÍbrmidade com as Legislações e Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

8)VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
Sào essenciais os equipamentos mínimos discriminados abaixo que poderão ser objeto de i istoria
nos cinco dias anteriores à assinatura do contrato. de modo a averiguar sua adequaçào às

características indicadas, sob pena da perda do direito de contratar. A CONTRAI'ADA deverá

dimensionar a quantidade de ferramentas, equipamentos e materiais necessários a côrreta
execução dos serviços.
Caso o desempeúo dos equipamentos não atenda adequadamente o deset.tvolvimento dos

serviços. deverâo ser substituídos por outros sem quaisquer ônus adicionais para a

CONTRATANTE, no prazo máximo de 01 (um) dia útil.
Equipamentos. ierramentas e materiais mínimos para a execução dos serviços de capina:

02 Motosserra
01 Mini trator equipado com roçadeira;
l2 Roçadeira Husqwama Modelo 142, ou similar;
l0 Trimmer (Adaptador de Nylon);
24 Lâmina de 08 {oito) pontas:

02 Cortador de grama gasolina Husqwama Mod. Jet 50 Dr Ci Recolhedor, ou similar; I

I 0 Gadaúo:
l0 Rastelos (Vassouras de Aço); \

10 Lima Murça para afrar ferramentas;
06 Carrinho de mão;
03 Jogo de chaves de fendas;
03 Alicates;
10 Pás Retas (Pás de Jardineiro);
03 Pedras para amolar ferramentas;
03 Enxadõesl
03 Machado grande;

O 02 veículos (Kombi ou similar) utilizados para transpoÍe das equipes,

O 0l Caminhão Carroceria para transporte dos resíduos.

Durante o período contratual, os equipamentos, inclusive as unidades de reserva, deverào ser

mantidos com todos os seus componcntcs Íirncionando nas mesmas condiçôes tntctat

especificadas, não obstante o desgaste normal por uso.

Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços deverão respeitar os limi
estabelecidos por lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas reguladoras

ç

o
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Durante o período contratual, os equipamentos. inclusive as unidades de reserva. deverào ser

mantidos com todos os seus componentes funcionando nas mesmas condições iniciais
especificadas. não obstante o desgaste normal por uso.

Os veículos disponíveis para os serviços terão a função de transporte dos Íuncionários e de

transportc dos resíduos gerados na realizaçào dos serviços. Desta forma. os veículos para

transpofle de pessoal deverão apresentar características adequadas de acordo com as norntas do

CON'IRAN. O veículo coletor com chassi de 02 eixos. peso bruto total de no mínimo I 1.000kg,

equipado com carroceria aberta de madeira de lei com capacidade mínima de 6 m3, . basculamento
laterais e na pafie traseira com fechamento com pinos e travas. lona para a cobertura dos resíduos.

com pára-choque de acordo com as normas do CONTRAN. com ganchos para amanação de lona.

Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços deverão respeitar os linrites
estabelecidos por lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas reguladoras do

tráfego de veiculos.
Os padrões de pintura incluindo aplicação de marca e cores, adesivos e identificação. dos veículos
deverão seguir as noÍrnas definidas pelo Departamento de Obras. sendo os custos integralmente de

responsabi I idade da CONTRATADA.
Caberá à CONTRATADA apresentar. nos locais e no horário de trabalho. o veículo e

equipamento necessário e suÍiciente para a realização dos serviços.

9) EQUIPE TÉCNICA
Para habilitação. a licitante deverá declarar a disponibilidade da equipe técnica que executará os

sen'iços.

IO) FISCALIZAÇAO
A execução dos serviços será fiscalizada pelo Departamento de Obras. com poderes para veriticar
se as especilicações estão sendo cumpridas, analisar e decidir sobre as proposições da

CONTRATADA que visem melhorar a execução dos serviços. fazer qualquer advertência quanto

a qualquer làlha da CONTRATADA. recomendar aplicação de multas ou outras penalidades no

contrato.
A existência da Fiscalização não exime a responsabilidade da CONTRATADA, podendo

inclusive questionar detalhes construtivos. dos serviços em execução ou executâdôs, materiais em

utilização ou.iá utilizados. suieitando-os à análise e aprovaçâo.

rI) DAS MEDIÇOES
Os serviços de capina e roçada. constântes da planilha em anexo, serão remunerados por metro

quadrado. devendo ser executado, Quinzenalmente.
A Fiscalização emitirá medição mensal constando a quantidade de serviços prestados,

considerando as unidades onde os serviços serão realizados e constantes da planilha em anexo.

Serviços nào aceitos pela Íiscalização deverào ser refeitos ou corrigidos. Não serão realizadas

medições dos serviços enquanto não Íbrern solucionados possíveis problemas de err-'cuçào

identificados pela fiscalização e comunicados à CONTRATADA.
Em nenhunra hipótese poderá haver adianlamento de serviços sem a cobertura do devido adi

contratual. o qual deverá ser solicitado pela CONTRATADA e aprovado pelo Direto
Departamento de Obras.
A CONTRATADA deverá apresentar as planilhas de medição mensal dos serviços. indi

locais e os tipos e quantitativos de cada serviço executado no período. bem como
ndo

Avenida Beiru Mar, n' I t.000, Baln. Mau Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 1192
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comprovar a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos resultantes dos s.'rviços
realizados no periodo.

I2) RECE,BIMENTO DOS SERVIÇOS
Mensalnrcnte a fiscalização da Preibitura r erificará se os sen'iços constântes da planilha em

anexo. l'orarn efetivamente executados emitindo assim o TERMO DE CONCLUSÃO E
RECEBI MENTO DOS SERVIÇOS.

l3)oBSERVAÇÕrS CgRArS'
Os sen'iços a serem prestados devem ser da melhor qualidade. com utilização de ferramentas e

equipamenlos adequados para a sua execução, e der,erá ser feita por técnicos capacitados. de

lorma a deixar os ambientes com boa aparência. conforto e que garantam a eÍlciência e os padrões

desejados. cujos custos devem estar inclusos no preço global.
Os preços apresentados deverão cobrir todos os custos no Ítrrnecimento de serviços de mão de

obra especializada" leis e encargos sociais decomentes. Í-erramentas. materiais. equipamentos
adequados ao serviço. transportes, remoção de móveis. máquinas ou equipantentos para execução

dos serviços e seu reposicionamento no local. limpeza do ambiente. enfim. tudo o que for preciso

para garantir a qualidade e funcionalidade dos serviços solicitados.
Deverão ser prestadas todas as informações solicitadas pela Fiscalização de forma clara, concisa e

tógica.
A empresa deverá prestar serviços conforme instruções e normas técnicas padrões e ou as

determinadas pelo Departarnento de Obras.
Os materiais de reposição devem possuir. no mínimo. as mesmas características dos já existentes.

Produtos similares devem atender às necessidades a que se destinam e garantir os mesmos padrões

técnicos em termos de qualidade, durabilidade. estética e eficiência dos produtos existentes,

devendo ser aprovados peta Fiscalização do Departamento de Obras. quc. a seu exclusivo critério,
poderá realizar consultas. fazer testes e exigir catálogos ou laudos técnicos.

A relação dos prédios públicos onde deverão ser realizados os serviços objeto deste Temro de

Referência, constam da Planilha em anexo. elaborada por esta Divisão, e que ora segue em anexo.

Divisão Técnica de Projetos e Obras

Avenidu Beiru Mar, n" I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: I1925'000
E- mail : j u r id ic cí@ilh aco mp rid a. s p. gov. br
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ANEXO II _ PREGAO PRESENCTAL N'02I/20I2
]\{ODEI,O DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO PRE(;AO

PROCTIRAÇÃO

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa). com sede (endereço

completo da matriz) inscrita no CNPJ/MF sob o n.o e lnscrição
Estadual sob n.o .............. representada neste ato por seu (s) qualificação (ões) do (s)

outorgante (s) Sr (a) (s) ..........-.......... .........., poftador (a) da Cédula de Identidade
I{G n." e CPF n." . nomeia (m) e constitui
(em) seu bastante Procurador o (a) Sr (a)........ ............. porlador (a) da Cédula de

............ e CPIf n.oIdentidade RG n." ............. ....... a quem conlerc (imos) amplos

Por ser verdade. Íirmanros a presente declaração para que se produzam os eÍ'eitos legais

de da 2012.

(assinatura autorizada, dcvidamentc identificada - em papel timbrado da Iimpresa)

Avenidu Beira Mar, n" I 1.000, Buln. Meu Recunto - I LHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante à Prefeitura Municipal de llha
Comprida no que se reÍ'erir ao Pregão 021/2012" com poderes para tomar qualquer decisão drrranÍe

todas as tàses da Licitação. inclusive apresentar proposta e declaração de atendimento dos

requisitos de ltabilitação em nome da Outorgante. Íbrmular verbalmente novas propostas de

preços na (s) etapa (s) de lances verbais. desistir expressamente da intenção de interpor recurso,/,/

administrativo. manilêstar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recursí
administrativo ao final da sessão" interpor recursos administrativos. assinar a Ata da sessàol

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enhm praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da Outorgante. A presente procuração é válida até o dia

Pre,feiturn Municipnl de llhn Conryrida
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ANEXO III - PREGAO PRESENCIAL N'02Ii2O12
»ecrnn.tÇÁt) DE pLENo ATENDIMENTo Aos REouISITos ur HlsrlrrA.cÃo

Os interessados deverão fomecer DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprcm plenamente os

requisitos de habilitação. confbrme exigôncia prevista no inciso VII do artigo 4" da Lei n."

10.520/02. conforme modelo de declaração a seguir:

DECLARAÇAO

I e mpre,su
que cumprent plenomenÍe os retluisitos dc habílitação solicilados no editol.

, CNP,I , declara sob os penus da lei,

de 2012.,_de

(assinatura autorizada, devidamente identificada - em papel timbrado da Empresa)

OBS: Esta declaraçâo deverá ser entregue junto com os envelopes de Proposta Comcrciais e

Documentação de habilitação. (DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES)

Avenitlu Beiru Mur, n' I 1.000, Baln. Meu Recanb - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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ANEXO IV - PRE Ã PRESENCIAL N" 02Il20I2
MODELO DE DECLARAÇ o

orcunaçÃo

(Em cumprimento ao exigido pelo inciso V do ar1. 27 da Lei n." 8.666/93)
A empresa
sob as penas da lei, para surtir eieito junto à Prefeitura do Município de llha Comprida, no
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão n" 021/2.009. e em cumprimento ao

determinado pelo inciso V do ar1. 27 da Lei n." 8.666/93, que não incide na proibição contida no
inciso XXXIII do arl. 7" da Constituição da República.

Assinatura do Responsável Legal
Carimtro da Empresa

Ávenida Beiru Man n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
E- mail : j ur idico(il lh ac o mp r ida. sp. gov. br
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PreÍeitura Municipal de llha Comprida

fi



Prefeitura Municipal de llha Com rida
Estância Balneária

ANExo v - pRocÃo pRESENCIAL N" 02u2012
DE LARA O DE DISPONIBILIDADE

Preleitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras
Comissão de Licitação
Pregão Presencial 021 12012

DECLARAÇAO

Para efeito de julgamento a ser realizado por essa Comissão de I-icitação e de acordo com o
dispositivo na Lei 8.666/93, declaramos ter disponibilidade do pessoal técnico especializado, bem

como de máquinas e equipamentos considerados essenciais para o adequado cumprimento do

objeto da licitação.

Atenciosamente.

Assinatura do Responsável Legal Carimbo da Empresa

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E -mail : j ur idico@tjl h ac o mp rida. sp. gov. br
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ANExo vr - pnscÃo pRESENCTAL N" 021/2012
MODELO DE PROPOSTA COMERC]IAL SUGESTIVA

Pregão n " 021/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Prezados Senhores:

A presente Proposta Comercial é baseada nas especificações. condições e prazos estabelecidos no

Edital do Pregão n'02112012, os quais comprometemo-nos a cumprir integralmente.
Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias. contados da data de

abertura da mesma. e que concordamos com todas as condiçôes estabelecidas no Edital e

respectivos Anexos.

Esclarecentos que nos preços unitários cotados na Tabela de Preços anexa inclui todos os custos e

despesas. tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos. trihutos incidentes, taxa de

administração. materiais. sen'iços. encargos sociais. trabalhistas. seguros. lucro e outros

necessários ao cumprimento integral dos serviços que serão prestados.

,_d" de 2012.

(assinatura autorizada, devidamcnte identificada - cm papel timhrado da Empresa)

TABELA DE SERVIÇOS - CONTINUAÇÃO AXTXO VT

Modelo de proposta comercial SUGESTM continuação Anexo VI
Modelo de proposta comercial - Pre gáo 02112012 (Em papel timbrado da Empresa)
Dados para constar na proposta Preenchimento pelo proponente
Razão Social
CNPJ
Endereço (Completo)
TeleÍbne / Far
Endereço eletrônico (e-mail)
Nome do Signatário da Empresa
Estado Civil do Signatário da Empresa
Identidade do Signatario (CI)

Avenidu Beiru Mar, n" I1.000, Buln. Meu Recantu - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925'000
E- ma il : i u rid ico(ti il lta co mp r ida.sp.gov. br
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Profissão do Signatário
Nacionalidade do Signatário
CPF do Signatário
Endereço do Signatário
Cargo na empresa
TABELAS DE SERVIÇOS DE CAPINA
MINUTA SUGESTIVA

IT DESCITI AO QT:ANT str\ STOTAL

VALOR TOTAL POR EXTENSO:
EXECUÇÀO QUINZENAL DOS SERVIÇOS DE CAPINA. ROÇADA. MANTJTENÇÀO DI]
ÁREas A.IARDINADAS, NAS UNIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÀO.
DI]PAR'fA.MENTO DE OBLAS E DEPARTAMENTO DE SAÚDE DA PRI]FEITURA
MI.JNICIPAL DE ILHA COMPRIDA.

Avenida Bairu Mar, n" 11.0t)0, Buln. Meu Recunto - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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ANExo vu - pRscÃo pRESENCTAL N'02u2012

CONTRATO N" I2OI2.APJ.
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇ Ão
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 6'1.037.872l0001 -

07. sediada na Avenida Beira Mar, n" I 1.000, Balneário Meu Recanto. neste Município de llha
Comprida, Estacio de São Paulo. representada. nestc ato. pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO
JOSE VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a

inscrita no CNPJ/MF sob o nu

com lnscrição Estadual no

sediada na Rua
Município de

Cédula de ldentidade RG n"

,no no bairro ,no
, Estado de neste ato representada por

nacionalidade. estado civil. cârgo que ocupâ na empresa. portâdor da

e inscrito no CPF/MF sob o no

. residente e domiciliado à Rua ,n"
no bairro no Município de . Estado de

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre sijusto e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para manutençào com

execução quinzenal dos serviços de capina, roçada. manutenção de áreas ajardinadas, em

logradouros públicos, localizados neste Município de Ilha Comprida. Estado de São Paulo, de

conformidade com o Termo de Referência e Planilha Orçamentária em anexo, que passa a fazer

pafie integrante deste confato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência pelo periodo de 12 meses a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇOES DE EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS
Para fins da presente licitação, os serviços a serem executados são os descritos do Termo de

Referência que passa a fazer parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇOES
4.1 - Constituem Obrigações da CONTRATADA:
4.1.1 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previ

Instrumento e de outras deconentes da natureza dos serviços a serem prestados;
,1.1.2 - Manter. durante a execução deste Contrato, todas as condições de hab

qualificação exigidas para contratação com o Serviço Público. de conformidade com a L
n" 8666/93 e Lei Federal 10.520102;
4.1.3 - Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal nec

atendimento do objeto do presente Instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade pelo

Avenida Beiro Ma\ n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPfuIDA/SP ' CEP: 11925-000
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atendimento de encargos de natureza trabalhista. previdenciária, tributária, comercial e. inclusive,
de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada.
4.1.1 - Zelar e garantir a boa qualidade da prestação do serviço. em consonância com os

parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas nomras técnicas pertinentes. expedidas pelo

Poder Público:
4.1.5 - reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substiÍuir. imediatamente. às suas expensas. no

total ou em parte, os seniços em que se verillcarem vícios. defeitos ou incorreçôes resultantes da

execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;

4.1.6 - responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à
CONTRATANTE ou terceiros. tendo como agente a CONTRATADA. na pessoa de prepostos ou

estranhos,
4.1.7 - responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência da

prestação do serviço contratado;
4.1.8 A Contratada deverá atender prioritariamente pedidos emergenciais do Departamento de

Obras da Municipalidade.
4.2 - Constituem Obrigações da CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste edital:

b) - Notificar a CONTRATADA, fixando pÍazo para coneção das irregularidades ou deÍêitos

encontrados:
c) - Dar aceite na Nota Fiscal de prestação de serviços.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS
A CONTRATADA será responsável pelos seguintes encargos:

a) - não sub-contratar, ceder ou transferir. total ou parcialmente, as responsabilidades advindas

deste contrato, sem âutorização da CONTRATANTE. A fusão, cisão ou incorporação só serão

admitidas com consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE. desde que não afetem a

boa execução do presente instrumento:
b) - assumir a responsabilidade e o ollus pelo recolhimento de todos os impostos. taxas. tarifas.

contribuiçôes ou emolumentos Íbderais. estaduais. e municipais. que incidanr ou l'enhant incidi

sobre o ob.leto deste instrumento. bem como apresentar oS respectivos comprovantes. quand

solicitados peto CONTRATANTE
c) - responsabilizar-sc pelos preluízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por atos de /
seus empregados ou prepostos. durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato. serão aplicadas as seguintes penalidades:

a) - multa diária de valor equivalente a 1% (um por cento) do valor total da proposta. pelo atraso

inlustificado na execução do objeto;
6.2 - A multa referida no subitem anterior não in.rpedem a aplicação concomitante dc ou

sanções previstas na Lei no 8.666193. tais como:

a) - advertência por escrito;
b) - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

Município de Ilha Comprida por prazo não superior a 02 (dois) anosl

c) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública. e

perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçào

a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d) - rescisão contratual.

Ávenitlu Beira Mur, n' 11.000, Baln. Meu Recunto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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6.3 - O r.alor da multa aplicada deverá scr recolhido na Divisão de Tesouraria da PreÍeitura
Municipal de tlha Comprida. no prazo de 3 (três) dias úteis. contados da respectiva notilicaçào.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
7.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão. com as consequências

contratuais e as previstas na tei 8.666/93.
7.2 - Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial. sem p§uízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava. quando

ocorrerem as hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n.'8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA OITAVA _ DA ABSTENÇAO
A abstenção pelo CONTRATANTE do uso dos direitos que lhe são assegurados neste contrato
não será considerada novação ou renúncia.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES
Este contrato poderá ser alterado e/ou modificado. nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei
n." 8-666/93. sempre mediante ao Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA - DA DOCUMENTAÇAO
A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato. em observ'ância às

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçào e qualiÍicação exigidas neste pregào.

CLAUST]LA DECIMA PRIMEIRA - DO PREÇO
Pela execuçào dos serviços objeto deste contrato. pelo periodo de l2 (doze) meses a

CONI'RATANTE pagará à CONTRATADA o preço mensal de R$

, perÍàzendo o valor global de R$

" conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. que fàz paÍte
integrante do presente instrumento.
1l.l - Os recursos financeiros para o atendimentô do objeto do presente contrato. são
provenientes, do orçamento vigente. estando alocados nas seguintes dotações orçamentárias:
Ficha n' - Departamento de Administração e Obras;
Ficha n" _ Departamento de Educação;
Ficha no - Departamento de Saúde.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO PAGAMENTO E MEDIÇOES
12.1 - Os serviços objeto deste Termo de Contrato. serão remunerados por n'letro quadrado

executado. mensalmente. A FISCALIZAÇÃO emitirá medição mensal constando a quantidade
de serviços prestados. considerando os quantitativos apresentados na Planilha Orçamentária
elaborada pela CONTRATANTET
12.2 - Serviços não aceitos pela FISCALIZAÇÀO deverão ser refeitos ou corrigidos ao se

realizadas medições dos serviços enquanto não forem solucionados possíveis p bl

iturn Municipal de llha ComprLtrq FQlllriz o^{'1

e

execução identificados pela FISCALIZAÇAO e comunicados à CONTRATADA.
12.3 - Em nenhuma hipótese poderá haver adiantamento de serviços sem a cobe do devido

vado peloaditivo contratual, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATADA e a

Departamento de Administração e Finanças.
12.1 - A Contratada deverá apresentar as planilhas de medição mensal dos serviç s. indicando
locais e os tipos e quantitativos de cada sen'iço executado no período. de acordo c m a planilha

Avenidu Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu RecanÍo - ILHA COMPRIDÁ./SP - CEP:
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orçamentária elaborada pela CONTRAI'ANTE. bem como deverá comprovar a destinaçào tinal

ambientalmente adequada dos resíduos resultantes dos serviços realizados no período.

12.5 - Após a conclusão dos ser.riços a fiscalizaçâo emitirá o termo de conclusão e recebimento de

sen iços. considerando as unidades constantes da Planilha Orçamentária.

CLÁUST]LA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições da Lei Federal n"

8.666193. no que couber.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DO FORO
Fica eleito o Íbro da comarca de Iguape, Estado de São Paulo. para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente contrato. com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que

seja ou veúa a ser.

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

iguàl teor e valor, na presença das testemunhas abaixo. para os fins de direito'

Ilha Comprida (SP)' 

- 

de de 2012.

DECIO JOSE VENTURA
Prefeito MuniciPal

Contratada

Testcmunhas:

l)
Nome:
R(;

2)
Nome:
R(;
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